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PARTE I - CONSIDERANDOS

1- Introduçäo

o Xxiii Governo Constitucional apresentou a Assembieia da Repübiica, no dia 10 de

outubro de 2023, a Proposta de Lel 109/XV/2., que “Aprova o Orcarnento de Estado

para 2024”.

Por despacho do mesmo dia do Senhor Presidente da Assembieia da Repübiica, a

Proposta de Lei 109/XV/2., baixou a Comissäo de Orçamento e Finanças (cornissào

competente) e as restantes Cornissöes Pariamentares Permanentes, onde se inclul a

Comisso de Agricuitura e Pescas, para efeitos de eiaboraçäo de parecer nas respetivas

areas setoriais.

Cumpre-se, assim, o previsto no n.2 3 do artigo 206. do Regimento da Assembieia da

Repübiica, que define que os serviços da Assembieia da RepbIica devem proceder a

urna anáiise técnica da Proposta de Lei do Orçamento de Estado, discrirninada por areas

de governação, remetendo-a a Cornisso Pariamentar competente em razäo da matéria.

Nesta conformidade, o presente parecer, incidirá exciusivamente sobre as matérias do

Orçamento de Estado para 2024 que integram o âmbito de competências da Cornisso

de Agricuitura e Pescas.

2- Apresentaco sumària da iniciativa

2.1- Enquadramento macroeconOmico

o Governo indica que em 2024 a econornia portuguesa deverá desacelerar, perante urn

contexto internacionai caracterizado por urn eievado grau de incerteza geopoiItica, bern

como por uma poiltica monetária restritiva cujos efeitos ainda não se materiaiizaram

em pieno. E, assim, previsto que o PiB nacionai cresça 1,5%, em termos reals, em 2024.

Esta previsäo resulta de estimativas de vários fatores. No caso do investimento (FBCF)

prevê-se uma aceieraçào para 4,1%, mas aquém do previsto no Programa de

Establildade (5,3%).

o investimento pübiico deverá ser potenciado pela execuçäo do PRR e do PT2030

desempenhando urn papei estabiiizador da procura interna, corn urn crescirnento

nominal esperado de 24,2%. Em 2024, o investirnento pübiico atingirá 3,3% do PIB, e a

percentagern financiada por fundos nacionais atingirá 67%.
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No relatório que acompanha a proposta de lei de orçamento do estado para 2024, sào

identificados riscos ascendentes para a inflação, relacionados corn o dinarnismo do

turismo e o processo de realocaço setorial pós-pandemia de COVID-19 ainda ern curso

e os seus impactos nos preços dos serviços mais intensivos em contato presencial. Por

outro lado, é destacado que o desajustamento entre a oferta e a procura no mercado

de trabalho pode reforçar as pressöes ascendentes sobre os salários. Neste contexto, o

próprio Governo afirma que no so negligenciáveis os riscos de efeitos de segunda

ordern sobre a inflaço.

3. Gesto do Orçamento do Estado 2024

o docurnento que compOe a proposta de Orçamento do Estado para 2024 visa responde

a três prioridades: reforçar os rendimentos, promover o investimento e proteger o

futuro.

o Governo indica que o orçamento do Estado para 2024 tern Iniciativas Promotoras da

Eficiência e da Eficácia da Despesa Püblicas, das quals se salienta o Programa relativo a
Agricultura e Pescas (78 comisso):

Quadro 1- Exemplos de iniciativas por Programa Orcamental:
Programa Orcamental Digitalizacäo Lficiência energética Otimizacão de Contratacão péblica

processos

P018. AGRICULTURA E Gestäo integrada dos Substituico dos Reconfiguraco de Reviso dos
ALIMENTAçAO sistemas de sistemas de iIuminaco processos e eliminaco procedimentos de

informacão da por equipamentos LED de atividades aprovisionamento de
Direco-GeraI de redundantes forma a potenciar a
Recursos Naturais, reducão de custos
Seguranca e Servicos
Ma rItimos

3.1- Orçamento Verde

No que respeita ao “orçamento verde” foi aplicada a metodologia de green budget

tagging a despesa total de três prograrnas orçamentais: o P015 — Ambiente e Ação

Clirnática, o P016 — lnfraestruturas e o P018 — Agricultura e Alirnentaço,

apresentando-se aqui os respetivos principais resu[tados.

No caso do P015 - Ambiente e Aço Climática - a despesa verde está concentrada na

area da proteço do ambiente e dos transportes.
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Quadro 2 — despesa do PG Ambiente e Acão Climática por objetivos climáticos e ambientais

Quadro .6. P015 — AmbIrite e Açao CUmátk — DpSa cIassIfIcda (fc aos obItIvos cLhnttcos amNtaIs)
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No P018 — Agricultura e Alimentaçäo, é indicado que a major percentagem da “despesa

verde” está associada a prossecuçäo de poilticas de sustentabilidade ambiental da

agricultura, silvicuftura e pesca, seguida da despesa afeta a investigaço.

Quadro 3— despesa do P0 Agricultura e Alimentacão por objectivos climáticos e ambientais
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4. Transferências da Uniäo Europela para Portugal

0 relatório que acompanha a proposta de Lei n2 109/XV, refere que as transferências da

Uniào Europeia para Portugal devero atingir urn valor estirnado de 8728,7 milhöes de

euros em 2023 decompondo-se essencialrnente no PT 2020 (2712,5milhöes de euros),

FEAGA (884,6 milhöes de euros), Next Generation EU — SubvençOes (4885,3 rnilhöes de

euros); PT2030 (263,2 rnilhöes de euros), FAMI (3,5 rnilhOes de euros) e Instrumentos

Especiais86 (-44,6 milhöes de euros).

Para 2024 estima-se que as transferências da Uniäo Europeia para Portugal atinjarn

8104,4 milhöes de euros.
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5. Despesa Consolidada por Programas Orçamentais

No orçamento de Estado de 2024, a despesa efetiva näo consolidada ascende a 136 138

milhöes de euros, dos quais 121 941,8 milhöes de euros (89,6%) em atividades e 14

196,2 milhöes de euros (10,4%) destinados ao financiamento de projetos.

No relatório que acompanha a proposta de Lel n2 109/XV é apresentada a despesa por

Programas Operacionais, indicada no quadro 4 do presente relatório.

Quadro 4— Despesa total consolidada por Programa Operacional
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5.1. Ambiente e Açào Climática (P015)

Conservacão da natureza e florestas

6



iii,, ii ii illilli i I I I lull

iiiim ;; ;

74SSEMBLEIA I)A ,EPUB1JCA

COMISSAO DE AGRICULTURA E PESCAS

o Governo indica será prosseguida a iniciativa “Vale Biodiversidade” dirigida aos

proprietários que adotern práticas prornotoras da biodiversidade e dos serviços dos

ecossistemas.

No âmbito regulação do mercado voluntário de carbono em Portugal, o Governo assume

que em 2024 ira iniciar urn estudo para urn possIvel alargarnento do rnercado voluntário

de carbono para urn rnercado voluntário de biodiversidade.

Sobre a reforma da floresta, é referido que será dada continuidade a execuçào dos

investimentos previstos no PRR, alavancando a concretizaçào de urn conjunto robusto

e estruturado de intervencóes ao nIvel do ordenarnento e gestào ativa dos territórios

de floresta, da prevencao e cornbate de fogos rurais e da capacitaçäo e conhecimento

do território. 0 Governo destaca as operaçôes integradas de gestão da paisagern (OIGP),

nurna area de cerca de 140 mil ha, a meta de 800 condornInios de aldela aprovados, e a

execuçào da rede prirnária estruturante, incluindo o pagamento de servidóes.

De acordo como relatório que acornpanha a proposta de lei n109/XV os investimentos

dirigidos as florestas serào complementados corn os previstos no PDR2O2O e corn o

lançarnento das rnedidas de investimento a floresta constantes do PEPAC 23/27.

No Fundo Arnbiental, e destacado para a area das liorestas apenas os “Vales Floresta”

e a 2 geraçäo de apoios aos Agruparnentos de Baldios, a que se irao juntar “linhas de

apoio para a criaçào de Ecopontos Florestais e de compostagem, de pequenas centrals

de biomassa e dos apoios ao pastoreio”.

o Governo indica que pretende celebrar acordos corn as principals fileiras florestais,

“tendo ern vista o desenvolvimento de modelos adequados de regulaçào económica do

setor, que garantam rnaior transparência em toda a cadeia de valor.”

No que concerne a despesa por rnedidas do Programa, destaca-se o Piano Nacional de

Gestäo Integrada de Fogos Rurais corn 35% da despesa total e o Piano de Recuperaçào

e Resiliência (PRR) corn 988.5 M€, a que corresponde 23%da despesa do prograrna PC

— arnbiente e açäo climática.

5.2. Agricultura e Alimentaçào (P018)

o relatório que acornpanha a proposta de lei n2 109/XV, desenvolve as prioridades para

2024, no ârnbito do Programa “Agricultura e Alirnentaçäo”, na seguinte forrna resumida:

- Sobre agricultura e desenvolvimento rural, o relatório indica prioritário:

A rnelhoria da cornpetitividade das atividades económicas e dos territOrios;

7
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• A dinamizaço da investigacào cientIfica e tecnoiógica;

• A garantia da proteço, da qualidade e segurança da produção agroaiimentar;

• Meihoria das infraestruturas, como o regadio e a gestão eficiente do risco e

resiiiência dos terr[tórios.

-Sobre o sector das pescas e aguicuitura, o reiatório indica prioritário:

• Campanhas de vaIorizaço das espécies abundantes e e promovendo urn

comércio mais justo;

• Execuço do Piano para a Aquicuitura em Aguas de Transicào e a difuso do

geoportai da aquicuitura;

• Tornar os portos de pesca em centros de negócios mais abrangentes em

atividades compiementares a pesca.

Para aiém destas prioridades, o reiatório que acompanha a proposta de iei n2 109/XV —

orcamento para 2024- eienca diversas matérias onde se indica que serào tomadas

medidas de poiltica. A saber:

- Piano Estratégico da PoiItica AgrIcoia Comum (PEPA C), Programa de

Desenvoivimento Rural de Portugal 2014-2020 — (PDR2020), Agenda da Inovação

para a Agricuitura 20130 e Programa Nacional de Regadios (PNRegadios)

E indicado que: (I) Permanecerá a execução do PEPAC e do PDR, destacando o

investimento nas infraestruturas de distribuiçäo de água para rega do Aproveitamento

HidroagrIcola do Xévora; (ii) dar-se-á continuidade a instaiaço de painéis fotovoltaicos

nas expioracoes agrIcoias, aproveitamentos hidroagrIcoias e indüstria agroaiimentar,

por forma a diminuir os custos de produçao e a dependência energética; (iii)

impiementaçäo da Agenda da inovaçáo para a Agricuitura 20130— Terra Futura.

- Promover o setor agroalimentar e capacitar os agricultores em prol de uma

agricultura mais cornpetitiva, inovadora e resiliente

(I) do incremento do apoio técnico, da transferência do conhecimento/inovaco; (ii)

criaço de uma rede de expioraçöes de demostraço (Rede AGRiDEM); (iii) dinamizar a

organizaçào da produçào, (iv) promover a formaçào e o aperfeicoamento profissional

dos agentes económicos e sociais; (v) promover a produço nacionai, a adoço de

sistemas de produçào e distribuição mais sustentáveis, as cadeias curtas de

8
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abastecimento, a valorizaçào dos produtos de quaiidade e da dieta mediterrânica; (vi)

promover o regadio eficiente.

- Promover o desenvolvimento da agricultura e do território rural e evoluir para uma

agricultura mais sustentável

(I) Promover a produço nacional, a adocào de sistemas de produçäo e distribuiçäo mais

sustentáveis, as cadeias curtas de abastecimento, a valorizaço dos produtos de

qualidade e a dieta mediterrânica; (ii) assegurar a meihoria da competitividade das

atividades económicas e dos territórios, contribuindo para a diminuiçäo da dependência

da balança alimentar de Portugal, (iii) parcerias estabelecidas entre as entidades

püblicas e a academia, socorrendo-se de tecnologias e metodologias laboratorlais

inovadoras, promovendo o conhecimento e a dinamizaçào da investigaço cientIfica e

tecnológica nas areas da agricultura e da proteco dos recursos naturais.

- Segurança alimentar, sanidade animal e fitossanitária

(i) No quadro da iegislaçào alimentar europela, compete ao Estado garantir a aplicaçäo

da legislaçào em matéria de fitossanidade, de segurança dos géneros alimentIcios e dos

alimentos para animals, de saüde e bem-estar dos animals, bem como verificar a

observância dos requisitos relevantes da mesma pelos produtores e operadores em

todas as fases da produçào, transformaçäo e distribuiço; (ii) neste contexto, säo

efetuados controlos oficlais, incluldos nurn Piano Nacional de Controlo Plurianual

Integrado, que têm como objetivo salvaguardar o estatuto sanitário e fitossanitário do

território nacional. Estes controlos so essenclais para a sustentabilidade da produçào

vegetal e animal e para a manutenco dos ambientes naturals e das florestas, apostando

na prevencào, deteço precoce, erradicaçào e controlo de pragas, sustentando a

circulaçào de vegetais e partes de vegetais, a produçào, o controlo e a certificação de

materials de multiplicação de plantas; (iii) adicionalmente, é fundamental atuar na

producào primária, corn vista a controlar o bem-estar dos animals e a sua saüde, bern

como a correta utilização de rnedicarnentos veterinários; (iv) para a manutenção de urn

elevado nIvel de proteço da saüde püblica, é ainda assegurado o controlo

higiossanitario dos produtos de origem animal, incluindo controlos realizados na

fronteira, relativos a certificaço sanitária necessária para a exportação e controlo a
imp o rtaç0.

- Pesca, aquicultura, transformacáo e comercializaçâo de pescado e produtos da

pesca

(I) reforço da sua competitividade, através da transferéncia de conhecimento, da criaço

de produtos de malor valor acrescentado e da internacionalização, da renovaço

9
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geracional e da formaçäo adequada dos trabaihadores; (ii) tornar os portos de pesca

autossuficientes energeticamente e promover a digitaiizaçào das atividades existentes,

executar urn piano piurianuai de dragagens e de monitorizaçào de infraestruturas

marItimas dos pequenos portos; (iii) dar continuidade a execucäo das obras de

dragagem dos respetivos pianos piurianuais (Norte, Centro e Aigarve); (iv) execuçào de

urn Estudo de Diagnóstico e Monitorizacäo das Estruturas de Proteçao Portuária e

incentivar a utiiizaçäo de artes de pesca seietivas e biodegradáveis; (v) desenvoiver e

operacionaiizar os serviços de recoiha de informaçäo, tratamento e interaço, no

âmbito da execução do Piano Nacionai de Recoiha de Dados; (vi) dar continuidade ao

desenvoivimento evoiutivo do Balcào Eietrónico do Mar (BMar) e do Sistema Nacionai

de EmbarcaçOes MarItimas; (vii) dar continuidade a promoção do atendimento

presencial e de proximidade, através da instaiacäo de terminals de acesso ao BMar nos

órgäos centrais e iocais cornpetentes da Autoridade MarItima Nacionai, nos serviços de
registo e nos baicöes do empresário, apoio ao cidadao/ernpreendedor das câmaras

municipais e da Docapesca; (viii) dar continuidade ao desenvoivimento da

interoperabilidade entre os serviços prestados no BMar, designadamente corn o

instituto dos Registos e do Notariado, a Direço-GeraI da Saüde, a Autoridade Tributária

e Aduaneira e a Agência Portuguesa do Arnbiente, por forma a meihorar o acesso e

disponibiiizaçào de serviços prestados aos operadores e profissionais do setor marItimo,

da pesca e outros operadores económicos utilizadores do espaco marItimo nacionai; (ix)

aiargar a desmateriaiizacào, corn a impiementaço e uso do novo sisterna Diário de

Pesca Eietrónico (DPE+) na frota nacionai; (xi) no âmbito dos fundos europeus, é de

referir o Fundo Europeu dos Assuntos MarItimos, das Pescas e da Aquicuitura (FEAMPA);

(xii) continuar a irnpiementaco do Programa MAR2030; (xiii) no domInio da geofIsica,

será meihorado o sistema de previsào de tsunami, a reforçar corn sensores a serem

instaiados no projeto dos Smart Cables CAM>> no triânguio Continente — Açores —

Madeira, compiementando-se corn a promoçào de urn observatório geomagnético na

Madeira; (xiv) no domInio do mar, visando o objetivo 14 dos Objetivos de

Desenvoivirnento Sustentávei, reievam as capacidades e programas de monitorizaçäo

dos recursos vivos rnarinhos, nomeadamente no domInio da pequena pesca e apanha,

da avaiiaco do born estado ambientai da massa de água e do controio sanitário,

tarnbém através de processos de rneihoria continua, inciuindo o incrernento da

acreditaço de iaboratórios, certificaçào de serviços, bern como da otimizaçào e

monitorizaçáo da estrutura organizacionai e seus procedirnentos; (xv) será

consequentemente reforcado o Programa Nacionai de Recoiha de Dados, inciuindo o

património genético dos recursos vivos marinhos; (xvi) sero reforçados os mecanismos

de articuiaçào corn os centros de investigaçào, iaboratOrios associados e coiaborativos,
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desenvoivendo projetos conjunto nos domInios de atuaçào do Instituto Português do

Mar e da Atmosfera, i.P. (1PMA, I.P.), enquanto iaboratório de Estado e de referenda.

Programa de Recuperaçào e Resiiiência (PRR)

“No ârnbito da Agenda da inovação para a Agricuitura 20130, o financiamento do PRR

assume major reievância no que concerne a aposta na modernizaçào dos polos da rede

de inovaco, através da renovacáo/requaiificacào de infraestruturas e equipamentos

cientIficos de laboratórios, estruturas-piloto, estacöes e centros experimentais e

coieçöes de variedades regionais e efetivos de raças autóctones; (ii) após a etapa inicial

de desenvoivimento dos projetos dos Polos, bern como de aquisiço de equipamento

agrIcola e laboratorial mais prioritário e gerador de major eficiência no imediato, será

prioritário, em 2024, executar atempadamente os trabaihos de meihoria das

infraestruturas edificadas e fundiárias, onde, no contexto das alteraçOes clirnáticas e da

competitividade, a eficiência hIdrica, tal como a energética, cumprem um papel

fundamental, a par de uma gesto eficiente do risco e resiliência dos territórios; (iii) no

que respeita aos regadios, e no âmbito do PRR, salientam-se as acOes a desenvolver nos

seguintes aproveitamentos hidroagrIcolas: a) modernizaçào da rede de distribuiço de

água para a rega do aproveitamento hidroagrIcola do Alvor; b) modernizaco da rede

de rega do aproveitamento hidroagrIcoia de Silves, Lagoa e Portimo; c) controlo de

fugas no aproveitarnento hidroagrIcola do Sotavento Algarvio, para a elaboração do

piano de aço de reduçao de perdas de água e subsequente implementação do sistema

de monitorizacào, tratamento de dados, software de apoio a decisäo e teiemetria,

contribuindo para o uso mais eficiente e sustentávei dos recursos água, solo e energia;

(iv) no domInio da rneteoroiogia, sero reforçados os rnecanismos de previsào de

fenómenos ciimáticos extremos, visando o reforço da cooperaçào e articulaço corn a

proteçáo clvii, beneficiando dos novos radares meteoroiógicos e equipamento

compiementar, no Continente e na Regio Autónoma dos Açores; (v) no domInio da

geofIsica, será reforçado o estudo do mar profundo, através de novos equipamentos a

instalar no navio de investigaco Mario Ruivo; (vi) o domInio da aquacultura e

biotecnologia azul será particularmente reforçado, corn programas dedicados ao

desenvoivimento das tecnotogias de reproduçào em cativeiro de espécies-aivo de peixes

e moiuscos, bem corno ao cultivo de aigas e vaiorizaço do pescado, privilegiando a

transferência de tecnoiogia para o setor privado, recuperaçào de ecossistemas e

popuiaçOes, tambérn através da participaço do 1PMA, P. nos projetos do Hub Azul de

Portugal, com foco no Hub Azul de Oeiras, contribuindo para o fomento da econornia

azul; (vii) promover a boa execuço dos projetos de modernizaçáo da frota de pesca.”
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Alvalade do Sado), da Direçào-Geral da Agricultura e Desenvolvirnento Rural (DGADR)

destinado a Modernizaçäo das redes de distribuiçao de água para a rega do

aproveitarnento hidroagrIcola do Alvor, Silves, Lagoa e Portirnäo, o Polo de lnovaçäo da

Tapada da Ajuda e a Eficiência Energética em EdifIcios da Administracäo Püblica Central,

bem como do Instituto Português do Mar e da Atmosfera, l.P. (IPMA), realçando-se os

projetos no âmbito da reforma do ecossistema de infraestruturas de suporte a
economia azul (Hub Azul).

o Governo indica que a despesa inerente aos projetos do PDR2O2O encontram-se nas

entidades como a DGADR, as DirecOes Regionais de Agricultura e Pescas, a EDIA corn a

construçào do Parque Fotovoltaico de Alqueva e a Direção-Geral de Recursos Naturals,

Segurança e Serviços MarItimos (DGRM), no âmbito das dragagens e intervençOes de

emergência nos Portos do Norte, Centro e Sul, assim como o IPMA, no âmbito da

conservaco e reparação de navios de investigacäo.

6. Articulado da Proposta de Lei n9109/XV

A Proposta de Lei n2109/XV mantem duas normas introduzidas em 2023, destinadas ao

sector agrIcola. E o caso da isençäo de Imposto sobre Valor Acrescentado (IVA), na

transmissào de fatores de produçào utilizados no âmbito das atividades de producao

agrIcola; e a da majoração em 40%, dos gastos e perdas incorridos ou suportados pelos

sujeitos passivos de IRC residentes que exerçam, a tItulo principal, uma atividade de

natureza comercial, industrial ou agrIcola, dos sujeitos passivos de IRC no residentes

corn estabelecimento estável e dos sujeitos passivos de IRS corn contabilidade

organizada (categoria B) para deterrninaçao do lucro tributável, relativo a aquisiçào dos

seguintes bens, quando utilizados no âmbito das atividades de produco agrIcola,

prevendo-se urn prazo de 10 anos para reporte ern caso de insuficiência de coleta:

a. Adubos, fertilizantes e corretivos orgânicos e minerais;

b. Farinhas, cereais e sementes, incluindo rnisturas, resIduos e desperdIcios das

indüstrias alimentares, e quaisquer outros produtos próprios para alimentaçào de

gado, ayes e outros animais, referenciados no Codex Alimentarius,

independentemente da raça e funcionalidade em vida, destinados a alimentaçao

humana;

c. Agua para rega;

d. Garrafas de vidro.
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Säo, ainda, mantidas majoracöes de apoios a pequena agricultura/ pesca do combustive!

e a consignacào do ISP para o PDR 2020 e Mar 2020.

PARTE II - OPINIAO DO DEPUTADO RELATOR

0 signatário do presente relatório exime-se, nesta sede, de manifestar a sua opinião

sobre a iniciativa em apreço, a qual é de resto, de “elaboração facultativa” nos termos

do n. 4 do artigo 139. do Regimento, reservando o seu Grupo Parlamentar a sua

posição para debate em Plenário.

PARTE Ill — CONCLUSOES

1) 0 Governo apresentou a Assemblela da RepbIica a Proposta de Lei

109/XV/2. — “Aprova o Orçamento do Estado para 2024”;

2) Esta iniciativa foi apresentada nos termos constitucionais e regimentais

aplicáveis, cabendo, assim, a Comissão de Agricultura e Pescas emitir parecer

sobre as matérias da sua competência;

3) A Comissão de Agricultura e Pescas é de Parecer que a Proposta de Lei

109/XV/2. — “Aprova o Orçamento do Estado para 2024”, no que respeita as

areas da sua competência, está em condiçöes de seguir os ulteriores termos

do processo legislativo, devendo o presente parecer ser remetido a Comissào

Parlamentar de Orçamento e Finanças, a fim de instruir a competente

elaboração do Relatório Final, nos termos do n.2 3 do artigo 205. do

Regimento da Assembleia da Repüblica.

Palácio de São Bento, 24 de outubro de 2023.

O Deputado autor do Parecer, 0 Presidente da Comisso,

(Paulo Ramalho) (Pedro do Carmo)
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